
REDAÇÃO FINAL 
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 408-A, DE 2007 

 
Abre crédito extraordinário, em 
favor de diversos órgãos do Poder 
Executivo, no valor global de R$ 
3.015.446.182,00 (três bilhões, 
quinze milhões, quatrocentos e 
quarenta e seis mil, cento e oi-
tenta e dois reais), para os fins 
que especifica.  

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

 

Art. 1º Fica aberto crédito extraordinário, em 

favor dos Ministérios da Ciência e Tecnologia, da F azenda, 

da Educação, do Desenvolvimento, Indústria e Comérc io Exte-

rior, de Minas e Energia, da Previdência Social, da  Saúde, 

do Trabalho e Emprego, dos Transportes, do Desenvol vimento 

Agrário, da Integração Nacional, do Turismo e das C idades, 

e de Operações Oficiais de Crédito, no valor global  de R$ 

3.015.446.182,00 (três bilhões, quinze milhões, qua trocen-

tos e quarenta e seis mil, cento e oitenta e dois r eais), 

para atender às programações constantes do Anexo I desta 

Lei.  

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do 

crédito de que trata o art. 1º desta Lei decorrem d e: 

I - superávit financeiro apurado no Balanço Pa-

trimonial da União do exercício de 2006, no valor d e R$ 

2.018.000.961,00 (dois bilhões, dezoito milhões e n ovecen-

tos e sessenta e um reais);  

II - excesso de arrecadação no valor de R$ 

613.644.437,00 (seiscentos e treze milhões, seiscen tos e 

quarenta e quatro mil, quatrocentos e trinta e sete  reais); 

e  
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III - anulação parcial de dotações orçamentárias, 

no valor de R$ 383.800.784,00 (trezentos e oitenta e três 

milhões, oitocentos mil, setecentos e  oitenta e  q uatro 

reais), conforme indicado no Anexo II desta Lei.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação.  

Sala das Sessões, em 2 de abril de 2008. 

 
 
 

Deputado EDINHO BEZ 
Relator  


